
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

NÚMERO 1470 DE 10 DE OUTUBRO DE 1995 
(Autógrafo Nº 48/95, de autoria do Vereador 
Santos) 

André Luiz dos 

"Autoriza a permuta de bem Público por 
imóvel constituído de uma creche. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

,-· F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

\. .. 

Artigo l" - Fica autorizado o Executivo 
Municipal a desafetar do uso comum do povo, o imóvel constituído 
pela rua JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS (Jeca) fazendo ingressar o 
mesmo doravante, na categoria dos bens dominiciais. 

Artigo 2• - Fica autorizado o Executivo 
Municipal a efetuar a permuta do imóvel acima mencionado com a 
Empresa Litorânea Transportes Coletivos Ltda., desde que, obser
vadas as cautelas legais. 

Parágrafo único - Na efetivação da per
muta acima mencionada, deverá o Executivo Municipal observar o 
integral cumprimento do disposto nos artigos 90 e 91 da Lei Orgâ
nica Municipal, atendendo ainda, para o que dispõe o artigo 17, 
da Lei N• 8.666/93, alterada pela Lei Nº 8.883/94. 

data de sua publicação. 
Artigo 3" - Esta Lei entrará em vigor na 

UbatJOO, O 

PAULO OS 
Pr eito 

de outubro de 1995. 

Registrado na Seção de Arquivo e Docu
mentação da Secretaria de Administração, em 10 de outubro de 
1995. 
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